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ERRATA

 

No Edital de Processo Seletivo Simplificado 15787775 para provimento de vagas de Agentes Temporários Ambientais que atuarão na Floresta Nacional de Ipanema,
publica-se a presente ERRATA em relação aos seguintes itens:
 
Item 2: onde se lê:
 
"2. PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
...
2.4.4. Certidões de antecedentes criminais da Polícia Civil local e da Polícia Federal e certidões criminais das Justiça Estadual e Federal da jurisdição onde ocorrerá a
contratação (Estado de São Paulo).
2.4.4.1. Em decorrência dos prazos definidos pelos órgãos supracitados para a emissão das respectivas certidões, poderão ser aceitos os protocolos de solicitação, com
data não maior do que 30 (trinta) dias, com a ressalva de que os candidatos deverão, caso selecionados, apresentar as certidões originais válidas antes de eventual
contratação, sob pena de serem desclassificados.
2.5. Somente será aceita inscrição do candidato que apresentar no ato da inscrição toda a documentação relacionada nos itens 2.3 e 2.4., observando-se o disposto no item
2.4.4.1.
..."
 



Leia-se:
 
"2. PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
...
2.4.4. Certidões de antecedentes criminais da Polícia Civil local e da Polícia Federal e certidões criminais das Justiça Estadual e Federal da jurisdição onde ocorrerá a
contratação (Estado de São Paulo).
2.4.4.1. Em decorrência dos prazos definidos pelos órgãos supracitados para a emissão das respectivas certidões, poderão ser aceitos os protocolos de solicitação, com
data não maior do que 30 (trinta) dias, com a ressalva de que os candidatos deverão, caso selecionados, apresentar as certidões originais válidas antes de eventual
contratação, sob pena de serem desclassificados.
2.4.5. Comprovação de experiência (currículo) - conforme exigência especificada neste Edital, com preenchimento do Anexo II com a relação dos documentos
que comprovem as experiências de trabalho e capacitações realizadas – documentos originais e cópias.
2.5. Somente será aceita inscrição do candidato que apresentar no ato da inscrição toda a documentação relacionada nos itens 2.3 e 2.4., observando-se o disposto no item
2.4.4.1.
..."
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